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RESOLUÇÃO N°. 31, DE 25 DE ABRIL DE 2008. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DA GRANDE DOURADOS no uso de suas atribuições legais RESOLVE: 

Aprovar a METODOLOGIA PARA IMPLANTAÇÃO DO REUNI NA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS. 

Damião Duque de Farias 
Presidente 
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